
R E S O L U Ç A n  N’ 332 - DE 03 DE N O V E M B R O  DE 1975

EM E N T A ; -  H n m o l o g a  c o n v ê n i o  c e l e b r a d o  entre a U n ^  

v e r s l d a d s  F e d e r a l  do P a r á  e o In st i t u t o  

N a c i o n a l  de A l i m e n t a ç ã o  e N u t r i ç ã o  - INAN.

0 R E I T O R  DA UriI\'En3 IDADE F E D E R A L  DO PARA, no uso

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, e 

em c u m p r i m e n t o  ã d e c i s ã o  do E g r é g i o  C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o ,  em s e £  

são r e a l i z a d a  no dia 03 de novernbrn de 19 75 , p r o m u l g a  a seg ui nt e

R E S O L U Ç A O  :

Art. 1’ - Fica h o m o l o g a d a  o c o n v ê n i o  c e l e b r a d o  entre a U n ^

v e r s i d a d e  Fe d e r n l  do Pa r á e o I n s t i t u t o  N a c io na l  

de Alinientação e N u t r i ç ã o  - INAN, v i s a n d o  a a p l i c £

ção de r e c u r s o s  o r ç a m e n t á r i o s  da o r d e m  de ..... .

Cr$ 2 0 0 . 0 0 0 , 0 0  [ DU ZE NT OS  MIL C R U Z E I R O S )  para a

c r i a ç ã o  do C u r s o  G r a d u a ç ã o  em Nut ri ç ão .

Art. 2 ’ - R e v o g a m - s e  as d i s p o s i ç õ e s  em co nt rá r io .

R e i t o r i a  ria Univerr.idade F e d e r a l  do Pará, em 03

de n o v e m b r o  de 1375.
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P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o

I t d  .


